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Ementa: Dispõe sobre a criação de
PROGRAMA DE SUPORTE
PSIQUIÁTRICO E PSICOLÓGICO NO
ÂMBITO DA SAÚDE AOS SERVIDORES
PÚBLICOS ATUANTES NO COMBATE
AO COVID-19 NO MUNICÍPIO DE
PETRÓPOLIS.

 

Em consonância com os dispositivos elencados no art. 52, §1º, inciso I, II e III do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Petrópolis, segue o parecer:

I - RELATÓRIO:

Trata-se de um Projeto de Lei, onde o Ilmo. Vereador Eduardo do Blog, dispõe sobre a criação de Programa de
Suporte Psiquiátrico e Psicológico no âmbito da Saúde aos servidores públicos atuantes no combate ao Covid-
19 no município de Petrópolis.

Inicialmente, cumpre ressaltar as competências da Comissão de Trabalho e Defesa dos Servidores Públicos,
conforme disposto pelo Art. 35, inciso VI, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis: vejamos:

Art. 35. Constituem campos temáticos ou áreas específicas de atividades de cada Comissão
Permanente:

VI – Da Comissão de Trabalho e Defesa dos Servidores Públicos:

a) opinar sobre proposições relativas a:

1 – estudo e métodos de criação do trabalho e emprego;

2 – ministrar palestras sobre formas de qualificação da mão de obra;

3 – promover iniciativas, campanhas e qualificações para o trabalho;

4 – receber reclamações e encaminhá-las aos órgãos competentes;

5 – estudar, participar de conferências, debater, emitir pareceres técnicos e adotar as medidas cabíveis na sua
esfera de atribuição;

6 – convocar audiências públicas sobre o trabalho e emprego;

7 – fiscalizar os direitos dos trabalhadores;

8 – orientar os trabalhadores;

b) proposições e matérias relacionadas com a política municipal dos Servidores Públicos ou a eles referentes,
em particular:

1 – regime jurídico e planos de carreira;

2 – direitos, vantagens e deveres;

3 – previdência e assistência social;
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4 – cessão a empresas ou entidades públicas ou privadas;

5 – concurso público.

Com base nas competências atribuídas à Comissão de Trabalho e Defesa dos Servidores Públicos, segue o
voto:

II - VOTO:

Ressalto a importância da presente propositura pela preocupação em dar suporte psicológico aos
profissionais da saúde que estiveram atuantes na linha de frente no combate ao Covid-19, muitas vezes
colocando suas vidas em segundo plano para atender e cuidar dos que, naquele momento,
necessitavam de seus cuidados, conforme consta em seus objetivos, a seguir:

I - orientar as categorias sobre a importância da saúde mental;

II - difundir informações de forma clara e simplificada sobre as doenças psiquiátricas que acometem os
profissionais, seus sinais e sintomas, formas de prevenção e tratamentos existentes;

III - tratar os servidores públicos acometidos de doenças psiquiátricas decorrentes da atuação no combate ao
COVID-19;

IV - desenvolver no servidor público municipal o hábito de, periodicamente, consultar-se com profissional da
área da saúde mental.

 

III- JUSTIFICATIVA:

Justifica o Autor que “os efeitos nefastos da pandemia de COVID-19, “novo coronavírus”, vêm se alastrando no
seio da sociedade desde o início de 2020, tendo impactos em diversos aspectos sociais e que o agravamento
da crise sanitária tem sido devastador à saúde mental de profissionais da saúde atuantes na que foi chamada
“linha de frente” de combate ao vírus. Seu papel, entretanto, estratégico e fundamental na luta contra a doença,
é indispensável, de maneira que, para que possam continuar em sua heroica atuação, as melhorias das
condições de trabalho são fundamentais.

 

A proposta em exame encontra-se revestida de constitucionalidade e legalidade, pois por força da Constituição
os Municípios são dotados de autonomia política para legislar sobre assuntos de interesse local, nos moldes
do art. 30, inciso I, II da CRFB/88.  Bem como, suplementar no que couber, a legislação federal e estadual,
conforme art. 30, II da CRFB/88, vejamos:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;   

 

Neste sentido, o  Art. 16, § 3º da Lei Orgânica Municipal  permite que esta iniciativa seja proposta pelo
Município, cujo teor transcrev56emos:

Art. 16. Compete ao Município, na promoção de tudo quanto respeite ao interesse local e ao bem-estar de sua
população:

§ 3º As competências previstas neste artigo não esgotam o exercício privativo de outras, na forma da lei, desde
que atendam ao peculiar interesse do Município e ao bem-estar de sua população e não conflitem com a
competência federal e estadual.

Ademais, o art. 59, Caput da Lei Orgânica Municipal dispõe sobre a iniciativa das leis, sendo elas a qualquer
Vereador. In Verbis:

Art. 59. A Iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, Comissão Permanente da Câmara, ao Prefeito e aos
cidadãos, sendo que estes últimos a exercerão sob a forma de moção articulada, subscrita, no mínimo, por
cinco por cento do total do número de eleitores do Município no último pleito eleitoral, na forma e nos casos
previstos nesta Lei Orgânica.

Ante o exposto, não há óbice à tramitação da presente proposição, motivo pelo qual nos manifestamos de
forma FAVORÁVEL à sua apreciação em Plenário.

Õ
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III - PARECER DAS COMISSÕES:

A Comissão Permanente de Trabalho e Defesa dos Servidores Públicos (Vice - Presidente) manifesta-
se FAVORAVELMENTE à tramitação desta proposição.

 
 Sala das Comissões em  30 de Novembro de 2021

   

_____

DUDU

Presidente

___________

YURI MOURA

Vice - Presidente

__________________

DR. MAURO PERALTA

Vice - Presidente
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